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"Dispõe sobre a criação, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, da Frente 
Parlamentar em Defesa da implantação definitiva do campus da Unifesp Zona Leste dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA: 

Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, Frente Parlamentar 
em Defesa da implantação definitiva do campus da Unifesp Zona Leste. 

Art. 2º A Frente Parlamentar tem por finalidade discutir e propor ações para o 
desenvolvimento e implantação definitiva do campus da UNIFESP da Zona Leste. 

Paragrafo único. A Frente Parlamentar deverá atuar em prol do desenvolvimento do 
campus da Unifesp Zona Leste, promover diálogo com os governos federal, estadual e 
municipal e fomentar politicas para a implantação completa do Instituto das Cidades/Campus 
Zona Leste da Unifesp. 

Art. 3º A Frente Parlamentar será composta por no mínimo um vereador integrante dos 
partidos políticos com representação na Câmara Municipal de São Paulo. 

Parágrafo único. Para dar suporte aos trabalhos da Frente Parlamentar, o Presidente 
da Câmara Municipal de São Paulo constituirá uma equipe técnica e disponibilizará a estrutura 
necessária ao funcionamento da mesma. 

Art. 4º A Frente Parlamentar reger-se-á por estatuto próprio elaborado e aprovado por 
seus membros, que regulamentará seu funcionamento, inclusive a eleição do Presidente, Vice-
Presidente, membros e a duração do mandato. 

§1º. A Frente Parlamentar será coordenada, em sua fase de implementação, pelo 
Vereador autor desta Resolução. 

§2º. As atividades da Frente Parlamentar integrarão o Portal eletrônico da Câmara 
Municipal de São Paulo e a grade da programação da TV Câmara. 

§3º. Serão produzidos relatórios dos trabalhos da Frente Parlamentar, com sumários 
das reuniões e conclusões finais, que poderão ser publicados pela Câmara Municipal. 
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§4º. As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas, realizadas na periodicidade e 
local estabelecido por seus integrantes. 

§5º. As reuniões da Frente Parlamentar que ocorrerem durante o período da pandemia 
provocada pelo novo coronavírus (Covid-19) poderão ser realizadas por videoconferência e 
disponibilizadas ao acompanhamento do público em geral através do site da Câmara Municipal 
de São Paulo (www.saopaulo.sp.leg.br) - link Auditórios Online. 

Art. 5º. Essa resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, às Comissões competentes. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/08/2021, p. 97 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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